
A CAl\!fARA l\·1UNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Doutor Levv ele Azevedo Soclré, 
"' 

o título de "Cidadão Paulistano". 

Art. 2.0 - A entrega do referido título será feita em Sessão E.s
pecial convocada pelo Presidente da Ediliclade. 

Art. 3.0 -· As despesas decorrentes da execução ela presente 
Resolução correrão por conta das verbas próprias elo orçamento vi
gente. 

Art. 4.0 
-- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara lVIunicipal de São Paulo, 20 ele novembro de 1962. -
·O Presidente, Antônio I-I élio XmJier de lllcndonça - O Vice-Pre
sidente, J anuário Alantelli N c to - O 1.0 Secretário. F crnando P e
reira Ba·rreto - O 2.0 Secretário, Ary Sa·ua. - O 3. 0 Secretário, 
1 os é 111 olina. Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara l\Iunicipal de Sfw Paulo, 
·em 20 de novembro ele 1962. - O Diretor Geral,. Elias Sharnmass. 




